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NOTA 
 

Considerando os recursos dos candidatos, abaixo relacionados, percebemos que houve o 

deferimento dos mesmos e, por equívoco, não se alterou o status e as notas dos candidatos no 

sistema. Portanto, os candidatos deveriam constar na listagem do resultado final homologada do 

PSCT-2020. Assim, em tempo, retificamos o resultado, inserindo os nomes dos candidatos e sua 

respectiva colocação. Considerando que o referido ato administrativo é anulável, por possuir 

defeito sanável, o mesmo pode ser re-praticado sem vício, pois se caracteriza hipótese de 

nulidade relativa, embora, ao contrário do Direito Civil, essa nulidade deve ser sanada ‘de ofício’ 

pela Administração, que não pode ficar à mercê de pedido do interessado para agir, em face de 

seu poder de autotutela. Inclusive a Lei n. 9784/99, no art. 55, portanto, corrigindo-se o ato 

administrativo, convalidando-o. 

 

Campus Campina Grande 

Nome do candidato ANDRÉ LUIZ FONSECA PONTES 

Curso Técnico Em Petróleo e Gás – Integrado – Integral  

Status do recurso DEFERIDO 

Posição Atualizada Ampla concorrência – Classificação: 122ª posição 

 

Campus Campina Grande 

Nome do candidato MATEUS DINIZ LIMA 

Curso Técnico Em Edificações – Integrado – Integral  

Status do recurso DEFERIDO 

Posição Atualizada - Ampla Concorrência – Classificação: 103ª Posição 
- COTA EPP + PPI + renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 
salários mínimo – CLASSIFICAÇÃO: 17ª Posição 

 

Campus João Pessoa 

Nome do candidato RICARDO GOMES DA SILVA MARINHO 

Curso Técnico Em Informática – Integrado – Matutino  

Status do recurso DEFERIDO 

Posição Atualizada - Ampla Concorrência – Classificação: 34ª Posição 
- COTA EPP + PPI + renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 
salários mínimo – CLASSIFICAÇÃO: 1ª Posição 

 
João Pessoa, 14 de janeiro de 2020. 

A COMPEC 


